
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 118/2023 CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ E A EMPRESA JCHAGAS ALIMENTOS LTDA. 

I - CONTRATANTES: "MUNICÍPIO DE NAVIRAi, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Avenida  Weimar  Gonçalves Torres, 862, inscrita no CGC/MF sob o 
n.° 03.155.934/0001-90 nesse ato representado pelo Sr. Luiz Alberto  Avila  Silva Júnior, 
Gerente de Meio Ambiente e Ordenador de Despesas conforme Decreto n°. 013/2021, 
brasileiro, portador do CPF/MF n° 886.203.871-20 e Cédula de Identidade RG 1.045.950 
SSP/MS, residente e domiciliado nesta cidade, a Rua Venezuela, n9. 620 - Centro e a 
empresa ICHAGAS ALIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
estabelecida à Avenida Iguatemi, n° 345, Centro, CEP: 79950-000, Navirai/MS, inscrita 
no CNPJ/MF n° 06.813.685/0001-71 e Inscrição Estadual n° 28.332.043-5, representada 
pelo Sr. Wagner Moreira Florêncio, já qualificado nos autos, ajustam o presente Termo, 
mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas. 

II — FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no 
Artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n°. 8.666/93 e alterações correlatas e justificativas.  

III  — DA AUTORIZAÇÃO: 0 presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
solicitação da empresa e análise da procuradoria adjunta do municipio, justificada em 
fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nela estivesse contido — Processo  rig  121/2022 — Pregão 
Presencial IV 054/2022 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo de alteração, a alteração da Cláusula 
Quarta — Do Valor e condições de pagamentos, conforme solicitação apresentada pela 
contratada e Parecer Juridico passando a ter seguinte redação: 

"CLAUSULA QUARTA — DO VALORE CONDIÇÕES DE PAGAMENTO" 

4.1 — Fica alterado os valores dos itens abaixo mencionados, correspondente ao 
reequilibrio econômico-financeiro solicitado pela contratada, de acordo com o valor 
apurado no Parecer Jurídico anexo. 

Itc1-1, Cód. Descrião do Item  Marc  ,-1 LAI i d Ote - VI. 
Unitário 

VI. 
Reajustado 

Diferença VI. Total 

2 1976 COXA E SOBRE COXA DE 
FRANGO CONGELADA EM 
PACOTE 	DE 	01 	A 	03 
QUILOS, A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER SELO DE 
PROCEDÊNCIA COM DATA 
DE VALIDADE. A ADIÇÃO 
DE ÁGUA PODE SER -NO 
MÁXIMO DE 6%. ASPECTO 
PRÓPRIO SEM MANCHAS 

BELLO KG 80,00 9,3500 10,28 0,93 74,40 
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ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR 	PRÓPRIO, 	COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS E 
DEMAIS ESPECIFICAÇÕES, 
EXIGIDAS PELA LEI DE 
ROTULAGEM DA AN VISA. 

7 9413 

SALSICHA 	GRANEL 	- 
CONGELADA PACOTE DE 3 
A 	5 	KILOS, 	AS 
EMBALAGEM 	DEVERÃO 
TER 	 DE 
PRO

SELO
COM DA TA CEDENCIA 

DE VALIDADE E DEVIDAS 
ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS PELA LEI DE 
ROTULAGEM DA ANVISA. 

BELLO KG 3,00 7,7900 8,56 0,77 2,31 

CLAUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 

2.1 — Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas , partes contratantes, na 
presença de duas testernu 

LUI ALWVAt 	'ILA  SILVA JÚNIOR 
G‘r 	 biente e  Ord.  De Despesas 

--C-Onf. Decreto 013/2021 
Contratante 

Testemunhas: 

(-)111)4  SHEILAG LIA ZI FERREIRA E MEIRA 
CPF 004.782.311-99 

Navirai (MS), 02 de maio de 2023.  

WAG  ER MOREIRA FLORÊNCIO 
CPF 014.518.891-43 

Contratada 

SUELI BA, 0 	OS SANTOS 
C1.8 .161-20 
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